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I - Relatório

A presente iniciativa foi recebida e registrada pela Secretaria de Serviços Legislativos no
dia 1210212020, sendo colocada em segunda pauta no dia 2310912020, tendo seu devido
cumprimento no dia 3010912020, após foi encamiúada para esta Comissão, tendo aportado em
0111012020, tudo conforme as folhas n.o 02 e l5v.

Submete-se a esta Comissão o Projeto de Lei n.' 11012020, de autoria do Deputado Thiago
Silva, conforme ementa acima. No âmbito desta comissão não foram apresentadas emendas ou
Substitutivos.

De acordo com o projeto em referência, tal propositura institui o Programa "Raízes de
Mato Grosso" no âmbito do Estado de Mato Grosso e dá outras providências.

Em justificativa o Autor assim explana:

"O Estado de Mato Grosso é conhecido pela existência dos biomas do Pantanal,
Amazônia e Cerrado, existindo grande biodiversidade, qual deve ser preservada e

exaltada, inclusive em seu espaÇo urbano.
Á presente propositura tem como fulcro a regulamentação da extração, corte,
derruhada e reposição de arvores nos espaÇos urbanos do Esíado de Mato Grosso,
visando impedir conx que as empresas e concessionarias realizem corles indevidos
sem a necessdria conÍraprestação, ou seja, a plantação de novas árvores típicas da
r e gião m at o- gros s en s e.

A Constituição Federal de l9BB recepcionou a definição trazida pela Lei 6.938/B I ,
em seu art. 225, onde tutelou o meio ambienÍe noÍurctl, o artificial e o do trabalho,
os definindo nos seguinÍes lermos:
Árt. 225. Todos lêm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bent de
uso comuru do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao poder
público e a coletividade o dever de elefendê-lo e preservá-lo para as presentes e

futuras gerações.
Observa-se que o disposiÍitto constiíucional acima determina que Íodos têm direito
a um meio ambiente ecologicamente equilibrado, assim, Íoda e qualquer ação que
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provoque alterações no estado de equilíbrio natural desse meio pode ser
considerada um dano ambiental.
Cabe ressallar, ainda, que o dano amhiental envolve uma questdo social, uma vez
que esta espécie de dano represenla unta |estio a urn direito clfuso, um bent
imaterial, incorpóreo, autônomo, de inÍeresse de toda a coletividacle, garantido
pela ConsÍituiçtio Federal de 19BB como bem de uso comum do povo, que
contribui para Ltma melhor qualidade de vida dos indivíduos.

(...)."

Cumprida a prirneira pauta, o projeto foi encaminhado a Comissão Meio Ambiente,
Recursos Hídricos e Recursos Minerais a qual exarou parecer de rnerito favorável à aprovação,
tendo sido aprovado em 1 ." votação pelo Plenário desta Casa de Leis no dia 2310912020.

Após, os autos foram encaminhados a Comissão de Constituição, Justiça e Redação para
emitir parecer.

É o relatório.

II - Análise

Cabe à Cornissão de Constituição, Justiça e Redação - CCJR, de acordo com o arligo 36 da
Constituição do Estado de Mato Grosso, e arligo 369, inciso I, alínea "a", do Regimento Intemo
desta Casa de Leis, opinar quanto ao aspecto constitucional, legal e jurídico sobre todas as
proposições oferecidas à deliberação da Casa.

O presente projeto de lei visa à preservação de todas as áreas arborizadas públicas, com o
objetivo de irnplantar e preservar a arborizaçã,o, visando assegurar condições arnbientais e
paisagísticas.

A proposição assim dispõe:

"Art. l" Fica insÍituído o Programa "Raízes de Mato Grosso", que visa a
preservação de todas as áreos arborizadas públicas, con? o objetivo de iruplantar e
preservar a arborização, viscrndo assegurar conclições antbientais e paisagísticas.

ÁrÍ. 2" O corte e poda de árvores, realizadas por empresas ou concessionárias de
serviço público, que causarem deruubada ou provocarem dano ambienÍal coleÍivo,
alíeração do desenvolvim.ento natural. ou nlorle de árvores ent áreas públicas, no
perímetro urbano do EsÍado, lorna-os su.jeila ao replantict de, no mínimo,5(cinco)
árvores Íípicas do bioma local.

Art. 3o Os Municípios poderão implemenÍar o progran'ta enl seu respecÍivo Plano
Diretor de Arborização (Jrbana.

(. . .)"
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A proposta versa sobre preservar a arborização, visando assegurar condições ambientais e
paisagísticas, sendo de iniciativa concoÍrente legislar sobre o tema proteção ao meio ambiente, nos
termos do artigo 24, inciso VI, da Constituição Federal:

uArt, 24. compete à unitio, aos EsÍados e ao Distrito Federal legislar
c onc orren le m en le s obre :

vI - .florestas, caÇa, pesca, .fauna, conservação da narureza, defesa clo solo e clos
recursos naÍurais, proleção do meio ambienle e conÍrole da poluição,.

(...)."

A cornpetência administrativa, segundo aCarlaMagna, art.23, inciso VI, e de competência
comum dos Estados.

Árt. 23. E contpeÍência contum cla (lnião, clos EsÍados, do Distrito Federal e clos
Municípios:
(...)
VI - proteger o meio ambiente e comhater a poluição em qualquer de suas.formas,'

Alern disso, o caput do ar1. 225 da CF/88 preleciona que "Todos têm direito ao meio
ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de
vida, impondo-se ao poder público e à coletividade o dever de deí'endê-lo e preservá-lo para as
presentes e .futuras gerações." E nesse sentido que a proposta atua, visando a proteção ào meio
ambiente, garantindo que as futuras gerações possam usufrui-lo.

Segundo Alexandre de Moraes a Constituição impôs ao Poder Público a obrigação de
proteger o meio ambiente.

A Constiluiçtio Federal de 19BB consogrou como obrigação do Poder Público ct

defesa, preservação e garantia de efetividade do direito fundaruental ao meio
ambiente ecol.ogicamenÍe equilibrado, bem de uso comun? do povo e essencial à
sadia qualidade de vida.

Ássim, no caput do arÍ. 225, o texlo constiÍucional afirma ser o meio antbiente benr
de uso comum do povo, suscil.ando a utilização de todos os nteios legislaÍivos,
adminisÍrativos e judiciais necessários à sua efetiva proÍeção, que possui unt
regime jurídico especial que exorbita o Direito Comum.

O meio ambiente, por ser de uso comufi1 do povo, suscita que o parlamento use dos meios
que dispõe entre eles a competência legisl ativa, para protegê-lo, razáo pela qual a proposta
encontra-se em perfeita consonância com os princípios constitucionais.

A arboização urbana, como parte integrante do rneio ambiente, é bern jurídico, e, portanto,
destinatária de proteção do direito, sendo tutelada pela Constituição Federal.

Av. André Antônio Maggi, n.o 06, Setor A - CPA - CEP: 78049-901- Cuiabá - MT. (JM)



Esraoo oe MRro Gnosso
Assrrusleln Lee lsunvA Do Esrnoo oe Mero Gnosso
Secretaria Parlamentar da Mesa Diretora
Núcleo CCJR

Comissão de Constituição, Justiça e Redação

Noutro giro, a proposta não remodela ou cria novas atribuições aos órgãos do poder
Executivo, razáo pela qual a proposição não possui reserya de iniciativa, podendo o. int"gruntes do
Parlamento iniciar o processo legislativo, confonne dispõe o artigo 61, da Constituição Feáeral:

Art. 61 Á iniciaÍiva das leis contplernentares e orclinárias cabe a qualquer ntembro
ou Conrissão da Câmqre dos Depulados, do Senaclo Federal ou do Congresso
Nacional, ao Presidente da República, ao supremo Tribunal Federal, aos
Tribunais Superiores, ao Procurador-Geral da Repúhlicct e eos cidodãos, nafornta
e nos casos previstos nesÍa ConstiÍuiçtio.

Esse dispositivo e de reprodução cornpulsória pelos Estados-Membros da Federaçáo, e,
aqui no Estado de Mato Grosso, a constituição o reproduziu eln seu arligo 39:

Árt. 39 Á iniciativa da,ç leis complementcü'es e ordinárias cabe a qualquer ntembro
ou Conrissão da A,çsembleia Legi.slativa, ao Got,ernaelor do Estado, ao Tribunal de
,lustiça, à Procuradoria Geral de ,lusliça e aos cirJadãos, na.frtrrna e nos casos
prev is Í os ne,ç t a Con.çt it u iç ão.

A Carta Estadual detennina ainda que cabe à Assernbleia Legislativa dispor sobre todas as
materias de competência do Estado, conforme dispõe seu arligo 25:

Arl. 25 Cabe à Assembleia Legislaliva, com e sanção do Governador do Estado,
não exigida esta para o especi,íicado no arÍ. 26, dispor sobre Íoda.ç a,s rnaterias de
compelência do Estado, especialmenle;

Cabe ressaltar que, ao instituir referido programa que reflete uma política pública de meio
ambiente, que será regulamentada pelo Poder Executivo, é salutar observar os ensinamentos de João
Trindade Cavalcante Filho, Consultor Legislativo do Senado Federal na área de Direito
Constitucional, Administrativo, Eleitoral e Processo Legislativo, e1n seu artigo "LIMITES DA
INICIATIVA PARLAMENTAR SOBRE POLÍTICAS PUBLICAS - Uma proposta de releitura clo art.
61, § 1o, II, e, da Constituição Federal", assim ensina:

"Consideraruos, deslarÍe, adequada a teoria ja aventada pelo Suprento Tribunal
Federal (embora não desenvolvida de forma apro.fundada) de que o que se veda é
a iniciativa parlamentar que vise ao redesenho de orgãos do Executivo,
conferindo-lhes novcts e inéditas atribuições, inovando a própria .função
in stitucional da unidade orgân ica.
Perceba-se que, ao se adoÍar esso linha de argumentação, é necessário distinguir
a criação de unla nova atribuição (o que é vedado mediante iniciativa
parlantentar) da mera explicitaçãct e/ou regulamenÍação de uma atividade que já
cabe ao órgão. Por exemplo: aÍribuir ao SUS a estipulação de critérios para a
avaliação da qualidade dos cursos superiores de Medicina sigyificaria dar urua
nova atribuição ao sistema, ao passo que estipular prazos para o primeiro
tratamenlo de pessoas diagnosticadas com neoplasia nada mais é que a
explicilaçcio - ou, melhor, a regularnentação (lato sensu) - de uma aÍividade que
já cabe ao Sistema desempenhar.
Em sentido semelhante, Ronaldo Jorge Araújo Vieiro Junior suslenla que a
iniciativa privativa do Presidente da República diz respeito à elaboração de
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normas que rentodelent as atribuições de órgão pertencenle à estrutura cJa
Adm in is traç iio P ú b I ic a.
Igualmente, Amanda do carmo Lopes olivo Mendonça Monteiro defende que,
nes'ses casos fde.formulação de políticas públicasJ, pode o Poder LegislaÍivo clar
início ao processo legislalivo. (...) a iniciativa parlantentar é perfeitamente válicla
e livre de vícios. lVa verdade, assim como enlencJemos, a autore cànsidera que;
o que não se admite é que, a pretexto de legislar sobre maÍéria a cuja iniciativa
não .foi reservarJa ao Executivo, a propositura de iniciativa parlamentar aclentre
nessas mqÍérias, criando atribuições a órgãos do Execuliyo ou até ntesmo
dispondo sobre matérias de cunho eminentemente administrativo.
Uru segundo argumento a.favor da possibilidade de criação de política pública por
inicialiva parlamentar pode,çer extraído do 3l 1. do arÍ. 5" da CF. Segunclo esse
dispositivo, e.s norn'tas deJinidoras de direiÍos e garanlias .fundamentaís @ntre as
quais se incluem as que definem direitos sociais) têm aplicação imediata.
De acordo cont a doutrina, uma das emanações normativas clesse clispositivo
relaciona-se à ohrigatoriedade de que os poderes públicos LegislaÍivo inclusive
- atuem de ntodo a realizar os direiÍos .fundamentais da forma ntais ampla
possível. Essa vinculação do Legislaclor impõe que os direitos /undamentais sejant
legislativamente desenvolvidos, inclusive por meict das chamadas leis prontoÍoras
desses direiÍos, assim entendidas aquelas que, segunclo .Iose Carlos Vieira je
Andrade, visant a criar condições favoráveis ao exercício dos direiÍos.
ora, os direitos .fundamentais vinculam o Legislativo, que tem a obrigação aré
ntesmo de editar leis que os promovam. Quando aplicada essa afirmação genérica
ao caso específico dos direitos .fundamentais socicris, cuja efetivação se dá por
meio de políticas públicas, chega-se à cctnclusão de que o legislador tenr não só a
possibilidade, como até mesmo a ohrigação de.formular políticas governamenÍais
que promovam tais direiÍos. Pctde-se perfeiÍamenÍe .falar em um dever-poder de

.formular políticas pública,\ para a efetivação de direitos sociais.,,

Logo, observa-se que a presente propositura observa os ditarnes da Constituição Federal e
se coaduna com os interesses maiores que nofteararn o lcgislador constituir-rte.

Pofianto, face o teor da propositura, não vislumbramos questões constitucionais e legais
que sejam óbice para a aprovação do presente projeto de lei.

É o parecer.
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III - Voto do (a) Relator (a)

Pelas razões expostas, voto favorável à aprovação do Projeto de Lei n.o 11012020, de
autoria do Deputado Thiago Silva.

Sala das Comissões, "-,.{} de OQ de2021.

IV - Ficha de Votação

Voto Relator (a

Pelas razões expostas, voto favorável à aprovação do Projeto de Lei n.' 11012020, de autoria do
ado Thiaeo Silva.

Posição na Comissão Identificação do (a) Deputado (a)

Relator (a) -kÁWL^o- //

Membros
UU /w{.

Pro de Lei n." 11012020 - Parecer n.' 17012021
Reunião da Comissão em

Relator (a):
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